
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CCJC AO PROJETO DE LEI Nº
5.831, DE 2009, APENSADO AO PROJETO DE LEI Nº 3.075, DE

2011

Dispõe  sobre  a  proibição  da  produção,
importação e comercialização de embalagens,
equipamentos e outros produtos para lactentes
e crianças da primeira infância que contenham
em  suas  composição  a  substância  química
BISFENOL-A (BPA), e dá outras providências.

Na ementa e no art. 1º do projeto, substitua-se “composição” por

“composições”. 

Sala da Comissão, em 29 de abril de 2026.

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR

Presidente

*C
D2

63
35

70
31

60
0*

EM
C-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

0/
04

/2
02

6 
09

:5
0:

17
.6

63
 - 

CC
JC

EM
C-

A 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 5

83
1/

20
09

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leur Lomanto Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD263357031600


